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Cobranca do servico de segregacao e entrega na
per spectiva do controle

O Servico de Segregacdo e Entrega (SSE), também denominado Terminal Handling Charge 2 (THC2), consiste em uma
cobranca realizada pel os operadores portuarios dos retroportuérios em decorréncia da realizacdo de uma gamade
atividades envolvendo a movimentacdo e armazenamento de cargas em portos. Iniciada por uma praxe de mercado, a
cobrancafoi regulamentada pela Agéncia Naciona de Transportes Aquaviarios (Antag) por meio das Resolucbes Antaq
n° 2.389/2012, 34/2019 e 72/2022 — esta Ultima objeto de nossa atencéo.

Em junho de 2022, apreciando uma dentincia que tramitou de forma sigilosa, o Tribunal de Contas da Uni&o (TCU)
determinou que a Antaq anulasse todos os dispositivos da Resolugdo n® 72/2022 que tratassem dessa cobranca, tendo
como fundamento um possivel desvio de finalidade na sua edicdo [1]. Parao TCU, a cobranca da SSE violaria normas de
protecéo a ordem econdmica e as competéncias regulamentares da Antag, motivando, com base em seu poder geral de
cautela, a suspensao dos efeitos de todas as disposi¢es do normativo que tratassem do tema.

A discussdo e, sobretudo, os efeitos da decisao do TCU abrem um precedente relevante ndo somente para ateméticaem
questdo, mas para a propriarelacdo controle-regulacdo, muitas vezes controvertida. Se por um lado, o préprio TCU toma
0 cuidado de justificar ndo deter competéncias para substituir a regulacdo a cargo da Antag, os efeitos de sua atuacéo
exacerbam, inclusive, o controle que viriaa ser exercido pelo Poder Judiciario, umavez que determinaainvalidacéo de
dispositivos de uma resolugdo editada por agéncia com competéncias proprias nesse tipo de regul acéo.

As causas dainvalidacéo passam ao largo daimportancia da matéria para o setor. Apesar do mote da denlincia ser as
alegadas falhas no processamento da norma, especialmente no tocante a realizacdo de audiéncias publicas e andlise de
impacto regulatdrio, essas formalidades acabaram sendo objeto de simples recomendacdes, na medida em que sanadas
pela Antagantes mesmo da apreciacéo definitiva do temapelo TCU. O debate, como se extrai do voto condutor do
Acordao n° 1.488/2022, acaba, contrariamente ao informado, se resumindo a andlise de juridicidade da regulacéo.

TCU agiu como agéncia suprarreguladora

Nesse contexto, um dos principais aspectos avaliados pelo TCU diz respeito a uma possivel dominacdo de mercado por
parte dos terminais portuarios e 0s riscos que isso traria para a livre concorréncia. Avalia-se, portanto, matéria afetaa
defesa da concorréncia, cuja competéncia, detida pelo Conselho Administrativo de Defesa da Concorréncia (Cade), sequer
havia deixado de ser exercida a ponto de abrir alguma subsidiariedade a agédo do tribunal. Pelo contrério, o voto deixa
claro que o Cade vinha se posicionando sobre o tema, ndo ficando claras as razdes pelas quais o TCU precisariaintervir
em problemética a heia as suas atribui¢des constitucionais.

Importante destacar que essa ndo é aprimeiravez em que o TCU se envereda a avaliar temas de atribuicéo originariado
Cade. Os processos relacionados a aperacao “lavajato” sao exemplificativos desse tipo de abuso, nos quais, a pretexto de
preservacao do erério — esta, sim, competénciainegavel do tribunal —, avaliou-se a prépria prética de cartel. Sobre a
cobrancga da SSE, a questdo de autocontingenciamento também néo é observada pelo TCU, embora do ponto de vista
institucional fosse muito mais prudente invocar a atuagéo do Cade.
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Com relagdo a avaliagdo quanto a propria regulagéo da Antag, a
perspectiva ndo é muito diversa. Embora a dendincia que originava a
atuacéo do TCU invocasse questdes de formalizagdo do procedimento
gue, em nossa visao, poderiam ser apreciadas como um exercicio de
competéncias voltadas a atuacdo operaciona da agéncia, o que se
visumbrou foi o debate de mérito ou contelido da resolucéo, a sua
invalidacéo e suspensdo dos seus efeitos — esta Ultima, inclusive, de
forma nada consequencialista, como bem determinavaalei de
Introduc&o as Normas do Direito Brasileiro [2].

Trata-se, certamente, de tipico exemplo de atuacgo do TCU como
agéncia suprarreguladora, na expressao de Mauricio Portugal e Eduardo
Jord&o [3]. Ao reconhecer ailegalidade das resolucdes que tratavam da
cobranca da SSE, a Corte de Contas, aum so tempo, regula
indiretamente a temética, invalida competéncia de terceiro que ndo esta a
ele subordinado em sua atividade-fim e impede que a agéncia exerca Giuseppe Giamundo Neto
suas atribuicbes inerentes a resolucdo normativa de conflitos entre
players de um setor de essencial relevanciaainfraestruturae ao
desenvolvimento econdmico do pais.
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Destagque-se, por fim, que o tema que deveria pautar a atuagéo do TCU
guase que passou desapercebido. Ao tratar da questéo de impacto de
valores dessa cobranga, 0 acorddo analisado esclarece que “ o percentual
arrecadado dessa taxa é irrelevante frente aos valores totais
movimentados nos portos’ . Calcado em estudo realizado pela entéo
Secretaria de Advocacia da Concorréncia e Competitividade, ndo se
visualizou qualquer indicio de superfaturamento na cobrancga,
reforgando, como conclusdo definitiva, que toda a andlise estava voltada
a0 pretenso risco a competitividade.

No final, o episodio evidencia umainterferéncia significativa nas
competéncias regulatérias de agéncia reguladora e levanta questfes
sobre a adequagéo das intervengdes do TCU em assuntos que podem ser
mai s apropriadamente tratados por outras entidades. Por outro, a questao
de maior importancia, isto &, aresolucéo de todas as controvérsias em
torno da cobranca da SSE permanece sem qual quer resolucéo, tendo-se,
em verdade, agravado o cenério de insegurancajuridicaque jase
colocava, com impactos ao proprio setor portudrio, que permanece Fernanda Leoni
afetado por essa instabilidade sistémica.

advogada

[1] Trata-se do Acorddo n° 1.488/2022-Plenario, proferido nos autos do processo TC n° 021.408/2019-0, sob arelatoriado
Ministro Vital do Régo.

[2] Cf.: “ Art. 21. A decisdo que, nas esferas administrativa, controladora ou judicial, decretar a invalidacéo de ato,
contrato, ajuste, processo ou horma administrativa devera indicar de modo expresso suas consequénciasjuridicas e
administrativas’ .

[3] De acordo com artigo publicado pelos autores nesta plataforma: RIBEIRO, Mauricio Portugal; JORDAO, Eduardo.
Subordinacéo de agéncias ao TCU compromete impar cialidade regulatoria. Disponivel em:

https.//www.conjur.com.br/2020-jan-10/opi niao-subordinacao-agencias-tcu-compromete-imparcialidade/. Acesso em
07/05/2024.
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